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Meu objetivo, com as reflexões de hoje, é tentar responder a uma simples questão (e às 
que dela derivam): está havendo uma “judicialização” da vida pública no nosso país?  
Secundariamente, se está, isto é um fenômeno isolado ou é uma tendência? Este 
fenômeno tem impacto econômico?  
Antes, porém, vamos aos conceitos.  Aqueles que se dedicam os estudos relacionados à 
esfera jurídica se defrontam com dois conceitos muito próximos: a judicialização e a 
judiciarização.  Aqui os dois conceitos são tomados com o mesmo significado para 
efeito de simplificação.  Judicialização pode ser contextualizado como sendo tanto a 
expansão da área de atuação das cortes judiciais com a transferência de decisões 
políticas aos tribunais, como a propagação de métodos judiciais de decisão para fora das 
cortes de direitos.  O que tenho em mente é o primeiro aspecto. 
O fenômeno social que procuro destacar hoje vem sendo mais chamado de 
judicialização da política, e os seus exemplos mais recentes estão nas páginas de todos 
os jornais do país: “O STF (Supremo Tribunal Federal) transforma denunciados em réus 
no caso do mensalão”; “O STF decide que os mandatos políticos pertencem aos 
partidos”; “O STF estabelece limites às greves do funcionalismo”. Se olharmos um 
pouquinho mais atrás na história recente, encontraremos: “O TSE manteve a vinculação 
das coligações regionais às para eleições Presidenciais”; “Privatizações (dos anos 90, 
grifos nossos!) promovem enxurrada de ações judiciais”; em função das greves dos 
anos FHC, “trabalhadores acionaram o judiciário federal para reverter as 
inconstitucionalidades praticadas”. 
Como estou começando a observar, a literatura sobre o fenômeno da judicialização da 
política vem ganhando dimensão.  Através dos vários trabalhos que tenho coletado, há 
uma convergência em afirmar que o conceito de Neal Tatte e Torbjorn Vallinder, 
editores do livro “The Global Expansion of Judicial Power” (A Expansão Global do 
Poder Judicial), New York University Press, de 1995, é o que mais sintetiza este 
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fenômeno: “o processo de expansão dos poderes de legislar e executar leis do sistema 
judiciário, representando uma transferência do poder decisório do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo para os juízes e tribunais”. 
Vanessa Elias de Oliveira, em artigo publicado na Revista de Ciências Sociais (Vol. 48, 
n° 3, 2005, pp. 559-587), intitulado “Judiciário e Privatizações no Brasil: Existe uma 
Judicialização da Política?”, chamou de judicialização a capacidade de o Judiciário 
intervir em políticas públicas, interferindo ou alterando, em alguns casos, o status quo 
vigente. Todavia, para poder intervir, o Judiciário deve ser acionado.  Este processo, 
independentemente do ator que o promove – se partido político, organizações da 
sociedade civil, pessoas físicas, etc. -, foi chamado pela autora de politização da justiça, 
quando se refere ao acionamento desse Poder de modo a interferir em processo político, 
nos termos acima descritos. 
Segundo Vanessa Oliveira, a judicialização compreende um processo de três fases, que 
implica primeiramente no acionamento do Judiciário através do ajuizamento de 
processos – ou politização da justiça; em segundo lugar, no julgamento do pedido de 
liminar (quando houver); e, por fim, no julgamento do mérito da ação (não pelo fato de 
se a ação tiver sido procedente ou improcedente, mas sim se ela foi julgada ou não), que 
enseja a judicialização da política propriamente dita. Isto é, então, o que ela denominou 
de ciclo da judicialização. 
Na opinião de Agripa Faria Alexandre, em seu artigo intitulado “Questão de Política 
como Questão de Direito: A Judicialização da Política, a Cultura Instituinte das CPIs e 
o Papel dos Juizes e Promotores no Brasil”, Cadernos de Pesquisa Interdisciplinar em 
Ciências Humanas, da Universidade Federal de Santa Catarina, de 2000, a 
judicialização da política como um fenômeno social recente nas sociedades modernas 
introduz antes de tudo uma nova caracterização para os conflitos sociais. Estes não 
expressam mais a luta pela institucionalização de direitos.  Expressam de novo uma 
interpretação desses direitos já institucionalizados perante as cortes judiciais nacionais, 
ou mesmo internacionais. 
Para justificar sua análise, Agripa Faria Alexandre recorre ao filósofo alemão Jurgen 
Habermas.  A partir do que Habermas denomina de juridificação da política ou 
positivação do direito natural, como sendo uma espécie de adensamento do direito nas 
esferas da vida social (fato típico do Estado de Bem-Estar Social), tem lugar então a 
judicialização da política como resultado da interpretação das cortes judiciais sobre as 
políticas legislativas ou executivas do Estado. Tais interpretações só têm lugar porque o 
sistema democrático permite tais provocações interpretativas sobre as leis erigidas. As 
tarefas de resposta do Estado face aos embates jurídicos crescentes sobre direitos 
também ganham um aumento de reflexividade, uma vez que os métodos judiciais-
padrões de resolução dos conflitos introjetados nas esferas da vida social despertam “o 
interesse de grupos ávidos” (grifos nossos!) por garantir conquistas e demandar novos 
interesses políticos, tornando assim o “mundo da vida” (de que trata Habermas) não 
somente juridificado ou positivado, mas também tensamente judicializado. 
Mas quais são os fatores que poderiam ser apontados como “deflagradores” do 
fenômeno de judicialização da política no Brasil?  Eis aqui o que comentarei no 
próximo artigo!       
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